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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAPI

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 39/2022 

Nº do processo do SEI 00012.015672/2021-13 
Nº Automático do Convênio no SIAFE 220235 
Fundamento Legal Decreto Estadual nº 12.440/2006 e 

13860/2009 e Lei nº 8.666/93 
Concedente Secretaria de Estado da Saúde 
CNPJ do Concedente 06.553.564/0001-38 
Convenente Sociedade Benefi cente São Camilo 
CNPJ do Convenente 60.975.737/0023-67 
Resumo do Objeto Custeio de material de consumo 

como: material de informática;  
material de limpeza hospitalar;  
material de prot eção e segurança, 
como EPI’s descartáveis e 
uniformes; material de cama/ mesa/  
banho; material laboratori al; 
despesa com a adequação de 
espaços da Unidade de Saúde com 
placas de sinalização e totens; 
gastos com lavanderia; gastos com 
pintura de toda a Unidade 
Hospitalar; gastos com servi ço de 
jardinagem e manutenção/  
conservação hospitalar. Além de 
despesas com tari fas decorrent es da 
utilização de serviços de tel efonia 
convencional fixa e provedores  de 
internet; tari fas decorrentes  da 
utilização de fornecimento de água 
e serviços de esgoto sanitário; e 
tari fas decorrentes da utilização de 
energia elétrica do Hospital Santa 
Cruz, pelo período de 2 (dois) 
meses. 

Prazo de Vigência 31.08.2023 
Prazo de Execução 31.08.2023 
Data de Assinatura 02.09.2022 
Valor Global R$ 600.000,00 =  

Concedente R$ 600.000,00; Sem 
Contrapartida Financeira. 

Unidade Orçamentária 170.101 
Programa de Trabalho 10.302.0001.3038 
Fonte de Recursos 113- Recursos do SUS 
Natureza de Despesa 33.50.41 
Nº da Nota de Reserva 2022NR01611 
Nº da Reserva Orçamentária 2022RO09049 
Signatários do Convênio Pelo Concedente:  ANTONIO 

NERIS MACHADO JUNIOR, 
Secretário de Estado da Saúde, CPF 
Nº 926.670.823-20; 
Pelo Convenente: JOÃO 
BATISTA GOMES DE LIMA, 
Presidente da Sociedade 
Beneficente São Camilo, CPF Nº 
153.620.588-51. 
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          Retificação da publicação do Termo de Fomento Nº 38/2022, celebrado 
entre esta SESAPI e a AÇÃO SOCIAL ARQUIDIOCESANA – ASA, 

publicado no Diário Oficial do Estado Nº 140 do dia 21.07.22: 
 

Onde se lê: 

 

Leia-se: 
 

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 38/2022 

Nº da Nota de Reserva 2022NR01512 
Nº da Reserva Orçamentária 2022RO06225 

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 38/2022 

Nº da Nota de Reserva 2022NR02293 
Nº da Reserva Orçamentária 2022RO08958 
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FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.003.018/2022.

ERRATA.

O Presidente da Fundação Estatal Piauiense de Serviços Hospitalares
- FEPISERH, comunica a todos os interessados que em razão de um
erro de digitação, fica RETIFICADO os valores totais referentes às
empresas HORIZONTE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA
SAUDE EIRELI e MAIS SAUDE EIRELI, e consequente erro no valor
total da contratação, cujo extrato do Termo de Ratificação e Extrato
de Justificativa/Ratificação foram publicados no Diário Oficial do
Estado do Piauí nº 160, do dia 22 de agosto de 2022, página 28.

ONDE SE LÊ:

· HORIZONTE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA
SAUDE EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 01.765.178/0001-96: R$ 546.397,64
(quinhentos e quarenta e seis mil, trezentos e noventa e sete reais e
sessenta e quatro centavos);
· MAIS SAUDE EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 10.436.813/0001-
82: R$ 914.383,95 (novecentos e quatorze mil, trezentos e oitenta e
três reais e noventa e cinco centavos);

VALOR TOTAL: R$ 2.082.091,20 (dois milhões, oitenta e dois mil,
noventa e um reais e vinte centavos).

LEIA-SE:

· HORIZONTE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA
SAUDE EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 01.765.178/0001-96: R$ 539.363,14
(quinhentos e trinta e nove mil, trezentos e sessenta e três reais e
quatorze centavos).
· MAIS SAUDE EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 10.436.813/0001-
82: R$ 908.170,08 (novecentos e oito mil, cento e setenta reais e oito
centavos);

VALOR TOTAL: R$ 2.068.842,58 (dois milhões, sessenta e oito mil,
oitocentos e quarenta e dois reais e cinquenta e oito centavos).

Teresina-PI, 05 de setembro de 2022.

Ítalo Sávio Mendes Rodrigues
Presidente da FEPISERH
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ATO DE REVOGAÇÃO PARCIAL.
PREGÃO ELETRONICO Nº 33/2022-CPL/SESAPI.

Processo SEI nº 00012.017695/2021-62.

Fica REVOGADO PARCIALMENTE, o Pregão Eletrônico nº 33/2022-
FEPISERH, que tem por objeto contratação de empresa especializada
para AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA LAVANDERIA - LINHA
LÍQUIDA, COM DOSADORES AUTOMÁTICOS EM COMODATO,
Suprir a demanda de 12 (meses) para serem utilizados no Hospital Getúlio
Vargas objetivando a higienização de roupas, lençóis e outros tecidos,
visando melhoria no serviço de limpeza e desinfecção dos mesmos,
tendo em vista as necessidades de roupas específicas para determinados
setores e materiais utilizados nos mais diversos procedimentos desta
Unidade de Saúde, além da acomodação de pacientes e funcionários,
exige materiais por lote, conforme as quantidades e especificações
técnicas anexadas a este Termo de Referência, e com dosadores em
forma de comodato, com fundamento no Art. 6º, VII, do Decreto Estadual
nº 11.346/2004, c/c Art. 16 do Decreto Estadual nº 11.346/2004 e ainda do
Art. 50 da Lei Estadual nº 7.482/2021, devendo os autos serem submetidos
à Diretoria Técnica da FEPISERH para retificação do Termo de Referência,
visando à publicação de novo certame.

INFORMAÇÕES: Fundação Estatal Piauiense de Serviços
Hospitalares – Coordenação de Licitações – Av. Universitária, nº
750, 15º Andar, bairro de Fátima, Teresina-PI, CEP: 64.049-494, e-mail:
licitacao.fepiserh@gmail.com; sítio eletrônico do sistema licitações-
e do banco do brasil: https://www.licitacoes-e.com.br, ID nº 947697.

Teresina-PI, 05 de setembro de 2022.

Ítalo Sávio Mendes Rodrigues
Presidente - FEPISERH
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